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O rXsenibargHílor Presidente do Tribunal Regional Elciloial ilo Rio 
Grande do Norlc. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5^. inciso XHL do Regirnento Intcnio 
desta Casa, e tendo etn vista o que consta do Processo Administrativo iri 508/95,

RESOLVE:

CONCEDER à Sra. EABEl, DE ARAÚJO GALVÃO. iiensionistn dn 

es-servidor MOZART GALVÃO DE BARROS, que exerceu neste Tribunal, entre 19,05.78 e 51.01 85. n fiinçàn 

dc Chefe do Setor dc Almoxarifado - DAI 111.1, 5/5 do valor correspondente à Função Comissionada fC-d. a 

partir dc P de dezembro de 1994, cora fulcro no artigo 62., $ 2°, da Lei ri" 8.112/90. icgulamcnlado ida Lei n" 

8.911/94 e Resolução TSE n” 14.910, assegurada, referida vantagem, pela Medida Provisória n" 1.042, de 29 de 

junho de 1995, observando-se, quanto ao cálculo, o $ único do artigo 3” da MF retro mencionada.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,

julho dc 1995.


